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INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a ligação e pleno funcionamento dos aparelhos de ar-condicionado já instalados nas salas de aula da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Izaura de A. Silva, situada no Bairro Vila Tavares”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo assegurar o efetivo aproveitamento dos 

equipamentos  de  ar-condicionado  já  existentes  na  unidade  escolar,  proporcionando  assim  melhores 

condições de conforto térmico e  aprendizado aos alunos,  professores  e  demais  servidores  da Escola 

Professora Izaura de A. Silva.

Os aparelhos encontram-se instalados, porém ainda não estão em funcionamento por falta da devida 

ligação  elétrica,  o  que  tem  impedido  a  comunidade  escolar  de  usufruir  dos  benefícios  que  esses 

equipamentos podem oferecer.  Considerando o clima quente  da região,  especialmente  nos meses de 

verão,  torna-se urgente viabilizar a utilização desses aparelhos,  a fim de garantir  um ambiente mais 

saudável, acolhedor e propício ao ensino-aprendizagem.

Essa ação representa um investimento simples, porém de grande impacto, demonstrando o compromisso 

do Poder Público Municipal com a qualidade da educação, o bem-estar dos alunos e a valorização dos  

profissionais da rede de ensino.

Francisco da Rocha Sousa
Vereador/autor
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